
PROCESSO : 22.190-2/2015
INTERESSADO : FERNANDO PERBONI

ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL –  CONTRATO DE FOMENTO À CULTURA 
044/2008

                                 DESPACHO

Devolvam-se  os  Autos  ao  Ministério  Público  de  Contas  para 

emissão de novo Parecer, manifestando-se quanto ao mérito do Pedido de Rescisão 

(ausência de citação válida).

Cumpra-se.

Gabinete do Conselheiro relator, 06 de fevereiro de 2017.

(assinatura digital)
        Conselheiro VALTER ALBANO DA SILVA

             Relator
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